
ANEXO III – DOS CARGOS, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

Auxiliar Administrativo I

Requisitos: Ensino fundamental completo (1º grau)

Salário (Agosto 2005): R$ 558,39

Principais Atribuições:

· Reportar-se ao chefe da unidade onde estiver lotado, de quem recebe orientação e supervisão;

· Atender ao público;

· Analisar documentos, efetuar a classificação ou registros necessários;

· Redigir documentos;

· Efetuar cálculos e emitir guias de pagamento ou outros documentos legais;

· Consultar informações ou processos para verificação da sua situação ou mesmo para adquirir informações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades;

· Elaborar documentos, atas, relatórios, portarias e decisões e responsabilizar-se por seu arquivamento;

· Preparar pastas para arquivos;

· Arquivar documentos e correspondências;

· Procurar documentos e correspondências em arquivos e fichários;

· Conferir e organizar dados e documentos, de acordo com instruções pré-estabelecidas; 

· Transcrever dados em formulários;

· Atender telefone, receber, anotar e transmitir mensagens;

· Fazer serviços de digitação em geral;

· Operar copiadora;

· Operar aparelho de fax;

· Receber e distribuir documentos; e

· Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e função, quando designado pela chefia.

Fiscal de Nível Técnico I

Requisitos: Formação em qualquer nível técnico registrado no sistema CONFEA-CREA. Carteira de habilitação. Veículo de propriedade do candidato, com no máximo 05 anos de uso, com seguro.

Salário (Agosto 2005): R$ 1.281,95
Principais Atribuições:

· Fiscalizar e orientar o exercício e o desempenho das atividades profissionais em empreendimentos e serviços quanto às exigências estabelecidas na legislação do Sistema CONFEA/CREA’s, verificando a existência de profissionais responsáveis, registro no CREA-MG, cumprimento do salário mínimo profissional, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, projetos, alvarás, contratos, placas e outros;

· Orientar os profissionais e empresas quanto às disposições estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor;

· Emitir e entregar notificações, intimações e autos de infração;

· Preencher os devidos relatórios e abrir processos quando necessário;

· Proceder a diligências junto a empresas e profissionais verificando a situação junto ao CREA-MG, orientando e fornecendo os elementos necessários para a regularização, se necessário;

· Assegurar a exatidão das informações bem como seu fornecimento dentro dos prazos estabelecidos;

· Orientar as empresas e os profissionais quanto às suas obrigações;

· Apurar denúncias e elaborar relatório sobre as providências adotadas;

· Atualizar dados cadastrais coletados;

· Entregar ofícios e proceder orientações junto a empresas e órgãos públicos, no que se refere a contratos de prestação de serviços e relação de quadro técnico;

· Acompanhar o andamento dos processos sob a sua responsabilidade;

· Participar das reuniões da Comissão Multimodal de sua Inspetoria;

· Promover a programação da fiscalização juntamente com os Inspetores, dirigentes de entidades e Instituições de ensino;

· Planejar, organizar e implementar a realização das FRD’s e FPI’s em sua região; e

· Executar outras tarefas compatíveis com a natureza de seu cargo e função, quando solicitado pela chefia.

Fiscal de Nível Superior I

Requisitos: Superior em qualquer formação de nível superior registrado no sistema CONFEA-CREA. Carteira de habilitação. Veículo de propriedade do candidato, com no máximo 05 anos de uso, com seguro.

Salário (Agosto 2005): R$ 2.556,02

Principais Atribuições:

· Fiscalizar e orientar o exercício profissional em empreendimentos e serviços verificando o atendimento a todas exigências legais, código de defesa do consumidor e aspectos qualitativos e de segurança; 

· Analisar editais de licitações públicas cujos objetos sejam empreendimentos e serviços relacionados às profissões agregadas ao sistema Confea/Crea’s, verificando compatibilidade dos Editais com a legislação profissional, e, quando for o caso, encaminha-los à Assessoria Jurídica da Sede, para questionamentos ao órgão licitante;

· Emitir e entregar notificações, intimações e autos de infração;

· Preencher os devidos relatórios e abrir processos quando necessário;

· Proceder a diligências junto a empresas e profissionais verificando a situação junto ao CREA-MG, orientando e fornecendo os elementos necessários;

· Orientar as empresas e os profissionais quanto às suas obrigações;

· Analisar os contratos firmados com pessoas físicas e jurídicas;

· Apurar denúncias e elaborar relatório sobre as providências adotadas;

· Entregar ofícios e proceder orientações junto a empresas e órgãos públicos, no que se refere a contratos de prestação de serviços e relação de quadro técnico;

· Prestar informações ou participar de reuniões, quando solicitado, apresentando e discutindo assuntos pertinentes à sua área fornecendo subsídios para tomada de decisão;

· Atender o público em geral, profissionais e empresas no que se refere às atribuições da área ou processo onde atua;

· Assegurar a exatidão das informações bem como seu fornecimento dentro dos prazos estabelecidos;

· Executar ou coordenar a elaboração, implementação e acompanhamento de projetos ou estudos de viabilidade técnica e econômica quando solicitado pela sua chefia imediata;

· Executar as atividades sob sua responsabilidade na área ou processo onde atua;

· Exercer a coordenação de projetos especiais definidos pela sua chefia imediata;

· Controlar a execução de contratos, sob a responsabilidade do seu setor ou quando solicitado pela sua chefia imediata;

· Participar do processo de planejamento, organização e controle da Autarquia, em conjunto com sua chefia, bem como participar, quando solicitado, da elaboração de programas e projetos especiais; 

· Participar das reuniões das Comissões Multimodais;

· Promover a programação da fiscalização juntamente com os Inspetores, Dirigentes de Entidades e Instituições de Ensino;

· Planejar, organizar e implementar a realização das FRD’s e FPI’s em sua Região;

· Zelar pela a aplicação do que dispõe a lei 5.194/66, verificando e fiscalizando o exercício e atividades das profissões nela reguladas; e

· Executar outras tarefas compatíveis com a natureza de seu cargo e função, quando solicitado pela chefia.

Técnico de Nível Médio I - Informática

Requisitos: Curso técnico em Informática completo.

Salário (Agosto 2005): R$ 964,90

Principais Atribuições:

· Executar atividades de natureza técnica, em nível de segundo grau, na sua especialidade, fornecendo apoio a unidades ou pessoas, quando necessário;

· Dar pareceres técnicos referentes à sua especialidade em assuntos sob sua responsabilidade;

· Atender profissionais, empresas e público em geral para fornecimento de informações e orientações em assuntos sob sua responsabilidade; 

· Proceder ao processo de abertura, preenchimento, tramitação ou consulta de processos sob sua responsabilidade;

· Elaborar relatório sobre as providências a serem adotadas, quando necessário.

· Apoiar e dar suporte técnico a reuniões e eventos;

· Promover estudos e pesquisas técnicas, no seu nível de conhecimento, quando solicitado pela chefia;

· Assessorar sua chefia fornecendo informações, simulações e alternativas para a tomada de decisões;

· Receber pedidos de esclarecimento de dúvidas de empresas, levantar dados, informações e redigir minutas; e

· Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo, quando designado pela chefia.
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